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02.421.421/0001-11 Tim S.A. Tim 

22.12.0044.001.00025-
301 

Fundamentada 
Atendida 

10  10 

02.421.421/0001-11 Tim S.A. Tim 
22.12.0044.001.00111-

301 
Fundamentada 

Atendida 
   

02.421.421/0001-11 Tim S.A. Tim 
22.12.0044.001.00119-

303 
Fundamentada 

Atendida 
   

02.421.421/0001-11 Tim S.A. Tim 
22.12.0044.001.00136-

301 
Fundamentada 

Atendida 
   

02.421.421/0001-11 Tim S.A. Tim 
22.12.0044.001.00197-

301 
Fundamentada 

Atendida 
   

02.421.421/0001-11 Tim S.A. Tim 
22.12.0044.001.00205-

301 
Fundamentada 

Atendida 
   

02.421.421/0001-11 Tim S.A. Tim 
22.12.0044.001.00219-

301 
Fundamentada 

Atendida 
   

02.421.421/0001-11 Tim S.A. Tim 
22.12.0044.001.00226-

301 
Fundamentada 

Atendida 
   

02.421.421/0001-11 Tim S.A. Tim 
22.12.0044.001.00231-

301 
Fundamentada 

Atendida 
   

02.421.421/0001-11 Tim S.A. Tim 
22.12.0044.001.00245-

301 
Fundamentada 

Atendida 
   

03.568.170/0001-65 UNIÃO DE ENSINO UNOPAR LTDA Faculdade Unopar - Ponta Grossa 
22.12.0044.001.00220-

301 
Fundamentada 

Atendida 
1  1 

31.287.845/0001-33 
V. HUGO DE SOUZA LANCHONETE E 

RESTAURANTE - EIRELI 
HIPER DOG, SALGADOS, LANCHES E 

REFEICOES ECONOMICAS 
22.12.0044.001.00061-

301 
Fundamentada 

Atendida 
1  1 

42.954.547/0001-76 Veloso e Mantovanelli LTDA 
Acqua Hiit Centro de Atividades 

Aquaticas 
22.12.0044.001.00011-

301 
Fundamentada 

Atendida 
1  1 

38.155.802/0001-43 XS3 SEGUROS S.A Caixa Residencial 
22.12.0044.001.00040-

301 
Fundamentada 

Atendida 
1  1 

 
CMDCA – CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA 

CRIANÇA E DO ADOLESCENTE 
RESOLUÇÕES 

RESOLUÇÃO Nº 080 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LONDRINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Federal nº. 8.069/1990, bem como as alterações introduzidas pela Lei 12.010/2009; Lei Municipal nº. 9.678/2004 e Lei Municipal nº.10.710/2009, o 
estabelecido na Ata reunião ordinária deste Conselho, realizada no dia 23 de novembro de 2023 e considerando: 
 

a)  O critério da Resolução nº 042/2006 – CMDCA e nº 023/2022 – CMDCA; 
 

b) O parecer da Comissão de Cadastro deste Conselho; 
 

c) A deliberação favorável da plenária 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a renovação do Registro DO CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DR JORGE DIB ABUSSAFI inscrito no CNPJ nº 
01.489.789/0001-59, com sede na Rua Hikoma Udihara, 78, Jd. San Fernando, nesta municipalidade, na modalidade de Educação Infantil, na área 
da Educação, sob o nº 094/001. 
 
Art. 2º - Validar o Atestado de Registro no CMDCA a partir de 23 de novembro de 2023 com vigência até 23 de maio de 2025, devendo os 
responsáveis pela Instituição manter a documentação cadastral atualizada neste Conselho. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
   

Londrina, 24 de novembro de 2023. Magali Batista de Almeida, Presidente 

 
RESOLUÇÃO Nº 081 DE 23 DE NOVEMBRO DE 2023 
 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE LONDRINA, no uso das atribuições conferidas pela Lei 
Federal nº. 8.069/1990, bem como as alterações introduzidas pela Lei 12.010/2009; Lei Municipal nº. 9.678/2004 e Lei Municipal nº.10.710/2009, o 
estabelecido na Ata reunião ordinária deste Conselho, realizada no dia 23 de novembro de 2023 e considerando: 
 

d)  O critério da Resolução nº 042/2006 – CMDCA e nº 023/2022 – CMDCA; 
 

e) O parecer da Comissão de Cadastro deste Conselho; 
 

f) A deliberação favorável da plenária 
 

RESOLVE: 
 
Art. 1º - Aprovar a renovação do Registro do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL MATILDE VICENTINI mantido pela ASSOCIAÇÃO 
INTERNACIONAL DE CARIDADES DE LONDRINA – AICL, inscrita no CNPJ nº 78.640.968/0001-70, com sede Serra da Canastra, 636, Jd. 
Bandeirantes, nesta municipalidade, na modalidade de Educação Infantil, na área da Educação, sob o nº 069/001. 
 
Art. 2º - Validar o Atestado de Registro no CMDCA a partir de 23 de novembro de 2023 com vigência até 23 de maio de 2025, devendo os 
responsáveis pela Instituição manter a documentação cadastral atualizada neste Conselho. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 
   
Londrina, 24 de novembro de 2023. Magali Batista de Almeida, Presidente 


